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PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE DIREITOS DO HOMEM E 
DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 153/2022, protocolizado nesta Casa de Leis no dia 27 de 
setembro de 2022, de autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que “Dispõe sobre 
a alteração do art. 3° da Lei Municipal n° 4.753, de 19 de abril de 2002”. 

Veio a esta Comissão para análise e parecer no dia 14/14/2022. 

É o Relatório.  

O presente projeto de Lei que tem como proposta a alteração do art. 3° da Lei 
Municipal n° 4.753, de 19 de abril de 2002, que visa reconhecer a visão monocular 
como deficiência visual, no âmbito do Município de Colatina, para fins de concessão de 
benefícios garantidos pela legislação municipal. 

A Lei Municipal n° 4.753, de 19 de abril de 2002, regulamenta no âmbito do 
Município de Colatina a gratuidade no transporte público urbano aos portadores de 
deficiência. Ocorre, que a partir de 2021, com a entrada em vigor da Lei Federal n° 
14.126, de 22 de março de 2021, a visão monocular passou a ser classificada como 
deficiência sensorial, do tipo visual para todos os efeitos legais. Além disso, O decreto 
Federal n° 10.654/2021, dispõe sobre a avaliação biopsicossocial da visão monocular 
para fins de reconhecimento da condição de pessoa com deficiência. Portanto, o 
propósito do presente Projeto de Lei é corrigir esta situação de injustiça no âmbito 
municipal, afinal, os direitos às pessoas com deficiência estão garantidos em nosso 
ordenamento jurídico pela Constituição Federal, pelo Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei Nacional n° 13.146, de 6 de julho de 2015) e demais normas protetivas. 

Diante do exposto, restando evidenciado o interesse público na consecução 
deste objeto, bem como da análise da justificativa apresentada, razão assiste ao pleito, 
PELO EXPOSTO, esta Comissão é pela APROVAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 
153/2022. 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2022. 
 

ANGELO STELZER NETO                                                          WAGNER NEUMEG 
             PRESIDENTE                                                                      VICE-PRESIDENTE 

 
GEFERSON ISRAEL ALVES 

MEMBRO 
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